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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito 

Santo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo § 7º do artigo 40 da Lei Orgânica do 

Município de Vila Velha "Faz saber que o Prefeito sancionou nos termos do § 3º do artigo 40 

da Lei Orgânica Municipal, e ele promulga o Autógrafo de Lei nº 4.975/24, que se transformou 

na LEI Nº 7.141, de 22 janeiro de 2025.”  

LEI Nº 7.141, DE 22 DE JANEIRO DE 2025 

Declara de utilidade pública a 

“ORGANIZAÇÃO RELIGIOSA 

BENEFICENTE CASA KWE SEJA 

AHUM DÃ BADAGRI LE JI”, com 

sede neste município. 

Art. 1º É declarada de utilidade pública a “ORGANIZAÇÃO RELIGIOSA BENEFICENTE 

CASA KWE SEJA AHUM DÃ BADAGRI LE JI”, pessoa jurídica de direito privado, sem 

fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 34.181.726/0001-

90, com sede à rua Olavo Bilac, nº 97, no bairro Cidade da Barra, neste município. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Vila Velha, 22 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

OSVALDO MATURANO 

  Presidente
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